
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCI 
TURÍSTICA DE IBlÚNA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N2:  152 / 2025 
PROJETO DE: 

- 

AUTOR: 

Projeto de Lei Ordinária: 152 / 2025 

Data de entrada: 14 de Outubro de 2025 

Autor: Dr. Rodrigo Lima 

Protocolo: 938 / 2025 

Ementa: "Dispõe sobre denominação da Rua Benedito 

Prestes de Oliveira, no Bairro dos Prestes, e dá outras 

providências.' 

ASSUNTO: Despacho Inicial: 

NORMA JURIDICA 

} 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IUIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier do Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 - Iblúna - SP. - Fona/Fax; (15) 3241.1266 
e-mail: wwwcaniaraihiuna.sp.gov.br  - 

PROJETO DE LEI n°j  5;&025. 

"Dispõe sobre denominação da Rua Benedito 
Prestes de Oliveira, no Bairro dos Prestes e dá 
outras providências." 

MÁRIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada a "Rua Benedito Prestes de Oliveira", 
localizada no Bairro dos Prestes, nesta Cidade, que tem seu início no km. 
18 da Rodovia Julio Dai Fabbro, com extensão de 6.800 metros X 
8,00 metros de largura, já sendo atendida por rede elétrica, fazendo parte 
da malha viária do município, conforme croqui em anexo. 

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, AOS 
29 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dr. RODRIGO DE LIMA 
VEREADOR 
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PROJETO DE LEI  15 2 / 2025 

JUSTIFICATIVA 

BENEDITO PRESTES DE OLIVEIRA faleceu aos 05/06/1979, 
filho de Manoel Prestes de Oliveira e de Aima Maria de Jesus. 

Benedito foi uma grande pessoa, muito conhecida no bairro e que 
sempre ajudou a população. 

Foi sempre muito amável com todos amigos e vizinhos, e apesar 
de tido uma vida muito simples, deixou um legado de bons 
ensinamentos, de amor, respeito e fé. 

Então, numa justa homenagem, apresentamos este projeto, que 
beneficiará todos os moradores desta rua, e para o qual pedimos a 
aprovação dos nobres. 

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 
AOS 29 DE SETEMBRO DE 2025. 

DR. RODRIGO DE LIMA 
Vereador 



DATIV,4 

E9TAOODE sÃo PAULO 
COMARCA, MUNICIPIO E DISTRITO DE SOROCABA 

— SEGUNDO SUBDISTRITO 

MARIA INÊS DE ALMEIDA-,  
isonivÂ I$TRU4A Ç.. 

Certidão de Óbito  

CEIITIFICO que1  em data de,,_.!.tde....j!'i° . • ) 'LJ L. ...de 79. 

livro n c_  74.:.: 
sob à o * 

'., foi feito o Registro de Ob1to de 
)tnsdito Pia3tc3 do üLivoiro •:.:.z.:.z.:.: 

talecid 
41 Junho • • de  l91!!,. 2 horas 

neste distrito na Gunta Casa. tt. ..:.t .
- 

tiposontado do aexo.hu1 ite côr.,... ?..nnca . • : • 2 .. 
natural de ibiuno dento Codo .:.:.:.z 

- 
du com  72 anos.: .: .: .:.:.:.: 2 do Idade, estado civil_ !5!..L:1z.!1 f11h!..L.L.de 

Manool Pretos do IJ1ivojri o i~a éluria do Jesus • Cursado  com ftu'i Ctharirm 

• z •t •: ------------ 
tendo sido declarante,,-'*' O  VIaíra I'ba. a.:. 

e o óbito atestado pelo 
que dti como causa da 

o ecpultament.o foi feito no cemitério de 
Ibiunu dosto Cado •:,: 

-  

-- 

---......... 
1!! 

pet 

O referido é vord u' dou f& 

OrQC»1 ' lttUQ i:.:,:1e 
unou  

 

    

e. • •• • 4 
. • • , • .4 , • • 4 4.1 4 • 4 * 4 e 

  

oei(o AeMol*s4i 



ti.iN 



71 
yama 

sso Legislativo Diretora d 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DEIBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000—Ibiúna—SP. 

Fone/Fax: (15) 3241-1266 
wwwlbIuna.s.IeQ.br e-mail: faleibiunasp.Ieq.br 

CERTIDÃO: 

Certifico que o Projeto de Lei n. 152 de 2025 de autoria do 

Vereador Rodrigo de Lima, foi protocolado na Secretaria 

Administrativa da Câmara no dia 14 de outubro de 2025, e 

conforme despacho do Sr. Presidente foi lido no expediente da 

Sessão Ordinária do dia 14 de outubro de 2025, e disponibilizado 

no site da Câmara. 

Certifico mais, o Projeto de Lei n. 152 de 2025 encontra-se à 

disposição das comissões para exararem parecer conforme 

despacho do Sr. Presidente. 

Ibiúna, 15 de outubro de 2025. 


